
 

 

 
ERRATA 

 
 

PORTARIA Nº. 9.935 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014  

 
 
A Portaria nº. 9.935 de 11 de dezembro de 2014, publicado na edição 

nº. 0646, de 15 de dezembro de 2014, página 07, do Diário Oficial dos Municípios do Estado 

do Paraná – AMP, tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte correção:  

 

Onde se lê: 

Art. 1.º -  Determinar a abertura de Procedimento Administrativo para 

averiguar a responsabilidade e procedimentos a serem tomado em razão da Servidora 

Pública Municipal Srª. MAGNA MOREIRA RUBIO, fez uso do veiculo do Município UNO - 

Placas ANF – 4361, indevidamente sem qualquer apresentação de documentação ou 

informação a  Secretaria da Pasta Srª. Cleusa Ferreira da Silva Guimarães do destino fora 

do horário de expediente. 

 

Leia-se:  

Art. 1.º -  Determinar a abertura de Procedimento Administrativo para 

averiguar a responsabilidade e procedimentos a serem tomados em razão da Servidora 

Pública Municipal Srª. MAGNA MOREIRA RUBIO, fez uso do veiculo da Secretaria de 

Estado do Trabalho, Emprego e Economia Solidária – SETS, no qual está cedido ao 

Município de Andirá-PR, através de Termo de Cessão do veiculo marca/modelo: UNO 

MILLE FIRE FLEX, placa ANF – 3461, indevidamente sem qualquer apresentação de 

documentação ou informação a  Secretaria da Pasta Srª. Cleusa Ferreira da Silva 

Guimarães do destino fora do horário de expediente. 

 

 

Andirá, 16 de dezembro de 2014. 

 

 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL  


